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MATERIAIS.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DOS
PEDIDOS.  ACERTO  DA DECISÃO  RECORRIDA.
COMPRA E VENDA.  VEÍCULO NOVO. DEFEITO.
PRAZO DE GARANTIA. PERÍCIA QUE CONSTATA
QUE  A  SIMPLES  TROCA  DA  PEÇA
SOLUCIONARIA  A  FALHA.  MEDIDAS
PALIATIVAS  QUE  NÃO  SURTIRAM  EFEITO.
SUCESSIVAS VOLTAS À CONCESSIONÁRIA. MÁ
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DESFAZIMENTO DO
NEGÓCIO. DIREITO DO CONSUMIDOR. ART. 18,
§  1º,  II,  DO  CDC.  INEXISTÊNCIA  DE
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. BEM QUE CHEGOU
A  PASSAR  PELO  ESTÁGIO  DE  FRUIÇÃO.
DECOTE DE 15%. DEVOLUÇÃO EM PARTE DO
VALOR DA COMPRA. PROVIMENTO PARCIAL. 

-  Nas  relações  de  consumo,  a  parte  que  adquire
veículo  com defeito  e,  dentro do prazo legal  e  da
garantia dada pela empresa, busca o reparo que não
é realizado, tem direito à rescisão do contrato e a
receber  de  volta  o  que  tenha  pagado  para  a  sua
aquisição, não se mostrando admissível esperar que
um produto novo apresente defeitos imediatamente
após a sua aquisição pelo consumidor, e que este
tenha  que,  indefinidamente,  suportar  o  ônus  da
ineficácia  dos meios  empregados  para  a  correção
dos  problemas  apresentados  ou  até  mesmo  a
impossibilidade de sua solução. 
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- Sendo o Juiz o destinatário da prova, e cabendo a
ele a aferição sobre a necessidade ou não de sua
produção,  autorizado  estava,  na  forma  do  então
vigente art. 130 do CPC/1973, a tomar a iniciativa de
produzi-la  ou  não  nova  perícia,  bem como  acatar
nova quesitação.

-  A  restituição  imediata  da  quantia  paga,
monetariamente  atualizada,  não  configura
enriquecimento  ilícito,  pois  tal  medida  decorre  da
proteção legal conferida pelo no art. 18, § 1º, II, do
CDC ao consumidor nos casos em que o fornecedor
não soluciona o  vício  apresentado,  mormente,  em
casos em que a recalcitrância da má prestação do
serviço  restou  patente.  Todavia,  deve  haver  o
abatimento  do  valor  equivalente  à  depreciação do
bem  em  face  do  uso  pelo  Autor  por
aproximadamente  08  (oito)  meses  antes  de  o
problema no carro aparecer.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima.

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, PROVER  EM  PARTE  as  Apelações  Cíveis, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 547.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelações Cíveis interpostas pela Kia Motors do

Brasil  Ltda.  e  pela  Dubai  Automóveis  Ltda.,  ambas  inconformadas  com  a

Sentença proferida nos autos da Ação Redibitória c/c Indenização por danos

Morais e Materiais movida por Vilarim Dias Advogados Associados, na qual o

Juiz da 17ª Vara Cível da Comarca da Capital julgou parcialmente procedentes

os pedidos para rescindir o contrato de compra e venda do veículo marca Kia,

modelo Sportage, cor preta, chassi  nº KNAKH812BA7677463, determinando

que as Promovidas restituam ao Autor o valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco

mil reais).

A primeira Apelante, a Kia Motors do Brasil Ltda., alegou que

não se pode determinar a redibição do contrato de compra e venda do veículo

se não restou devidamente comprovado a existência de vício de qualidade da

peça (pinça de freio) em que se detectou o problema (fls. 463/477).

Devidamente intimado,  o Apelado ofereceu Contrarrazões às

fls. 483/493.
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A segunda Apelante, a Dubai Automóveis Ltda., em preliminar,

alegou a nulidade da Sentença, sob o fundamento de cerceamento de defesa e

negativa  de  prestação  jurisdicional.  No  mérito,  sustentou  que  houve

contradição do perito, e a perícia não foi conclusiva acerca dos motivos que

ocasionaram o defeito apresentado, de modo que as Promovidas não poderiam

ter  sido  responsabilizadas.  Disse  que  o  Autor  não  levou  o  carro  para  a

realização de todas as revisões, o que implicou em perda da garantia. Por fim,

alegou  que  em  face  da  desvalorização  do  veículo,  descabe  a  devolução

integral do valor pago, sob pena de enriquecimento ilícito do Autor/Apelado (fls.

494/511).

Em  Contrarrazões  de  fls.  517/528,  o  Autor/Apelado  pugnou

pelo desprovimento dos Recursos.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou pela

rejeição da preliminar de cerceamento de defesa, deixando de se manifestar

quanto ao mérito propriamente dito dos Recursos (fls. 538/541).

É o relatório.

VOTO

Inicialmente,  anoto  que  como  as  duas  Apelações  Cíveis

manejadas pelas Promovidas têm pontos em comum, de modo que a análise

de  uma  implica,  necessariamente,  no  exame  dos  mesmos  argumentos

levantados pela outra, as apreciarei em conjunto.

Nessa senda, inicialmente, caberia a análise da preliminar de

nulidade da Sentença por cerceamento de defesa, tendo em vista a alegação

da  segunda  Apelante  (Dubai  Automóveis)  de  que  o  laudo  pericial  não

apresentou conclusão lógica, havendo a necessidade da realização de uma

nova perícia.

Todavia, por entender que, na presente hipótese, tal matéria se

confunde com o mérito recursal, examinarei tais questões concomitantemente.
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Outrossim,  em face da  ausência de Recurso manejado pela

parte autora, e do princípio tantum devolutum, quantum apellatum, necessário

frisar que o mérito recursal ficou restrito à análise da procedência do pedido de

rescisão  do  contrato  de  compra  e  venda  e  da  determinação  dada  às

Promovidas  para  restituir  o  valor  pago  pelo  consumidor  na  aquisição  do

veículo.

Pois  bem.  Tratando-se  de  relação  de  consumo,  a

responsabilidade  é  de  natureza  objetiva  e  solidária  do  fabricante  e  da

concessionária, nos termos do parágrafo único do art. 7º, bem como do “caput”

do  art.  18,  todos  do  CDC,  eis  que  as  Promovidas  integram  a  cadeia  de

consumo de que ora trata a demanda.

Art.  7°  Os direitos  previstos neste código não excluem
outros  decorrentes  de  tratados  ou  convenções
internacionais  de  que  o  Brasil  seja  signatário,  da
legislação interna ordinária,  de regulamentos expedidos
pelas  autoridades  administrativas  competentes,  bem
como dos que derivem dos princípios gerais do direito,
analogia, costumes e eqüidade. 

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos
responderão  solidariamente  pela  reparação  dos  danos
previstos nas normas de consumo.

Art.  18.  Os  fornecedores  de  produtos  de  consumo
duráveis  ou  não  duráveis  respondem  solidariamente
pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem
impróprios  ou  inadequados  ao  consumo  a  que  se
destinam  ou  lhes  diminuam  o  valor,  assim  como  por
aqueles decorrentes da disparidade,  com as indicações
constantes  do recipiente,  da embalagem,  rotulagem ou
mensagem  publicitária,  respeitadas  as  variações
decorrentes  de  sua  natureza,  podendo  o  consumidor
exigir a substituição das partes viciadas. 

Ademais,  o  debate  foi  instaurado  para  discutir  a

responsabilidade de danos decorrentes de fatos provenientes da atuação das

duas Promovidas, uma pelos problemas na fabricação do bem, e a outra por

deixar de solucionar o defeito com eficiência ou providenciar a troca do bem

quando poderia fazê-lo.

Nesse sentido, o art. 18, § 1º, inciso I, do Código de Defesa do

Consumidor  dispõe  acerca  da  obrigação  que  o  fornecedor  de  produtos  de

consumo duráveis ou não tem em relação aos vícios que lhes impossibilitem o
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uso ou lhes minorem o valor, conferindo ao consumidor o direito à restituição

do preço pago ou a substituição do produto por outro de igual categoria, caso

não sejam sanados os defeitos e avarias no prazo legal (30 dias). 

Art.  18.  Os  fornecedores  de  produtos  de  consumo
duráveis  ou  não  duráveis  respondem  solidariamente
pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem
impróprios  ou  inadequados  ao  consumo  a  que  se
destinam  ou  lhes  diminuam  o  valor,  assim  como  por
aqueles decorrentes da disparidade,  com as indicações
constantes  do recipiente,  da embalagem,  rotulagem ou
mensagem  publicitária,  respeitadas  as  variações
decorrentes  de  sua  natureza,  podendo  o  consumidor
exigir a substituição das partes viciadas.

§ 1º Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta
dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua
escolha:

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie,
em perfeitas condições de uso;

II  -  a  restituição  imediata  da  quantia  paga,
monetariamente  atualizada,  sem  prejuízo  de  eventuais
perdas e danos;

III - o abatimento proporcional do preço.

Assim,  percebe-se  que  o  CDC  assegurou  as  legítimas

expectativas  do  consumidor  ao  adquirir  um  produto,  resguardando-o  dos

eventuais  vícios  de  qualidade  que  os  bens  adquiridos  possam  apresentar,

disponibilizando três opções protetivas à sua livre escolha, para os casos em

que o vício não seja sanado pelo fornecedor do produto. 

Na  espécie,  como  restou  demostrado,  o  veículo  “zero

quilômetro”' foi adquirido à vista pelo Autor/recorrido em 13.10.2009 (fl. 43), e

cerca de 08 (oito) meses depois, apresentou o defeito, havendo passado por

sucessivas revisões para reparo da falha apresentada em 02.06.2010 (fl. 45);

17.06.2010 (fl. 47), 13.07.2010 (fl. 49), 17.08.2010 (fl. 52), 22.09.2010 (fl. 54),

08.11.2010  (fls.  134)  e  28.12.2010  (fl.  54),  valendo  destacar  que  desde  a

primeira  vistoria  foi  detectado  tratar-se  de  desgaste  das  “pinças  de  freio”

traseira.

Assim, não há como não concluir ter a parte autora, dentro do

prazo  de  garantia  do  veículo,  bem  como  daquele  estabelecido  na  Lei,
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procurado por diversas vezes a Concessionária para sanar um defeito que a

própria empresa confirmou existir.

Portanto,  não se mostra admissível  esperar  que um produto

novo apresente defeitos imediatamente após a sua aquisição pelo consumidor,

e que este tenha que, indefinidamente, suportar o ônus da ineficácia dos meios

empregados para a correção dos problemas apresentados ou até mesmo a

impossibilidade de sua solução.

RECURSO  ESPECIAL  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  VEÍCULO  NOVO.  AQUISIÇÃO.
DEFEITOS  NÃO  SOLUCIONADOS  DURANTE  O
PERÍODO  DE  GARANTIA.  PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL  DEFICIENTE.  RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA  DO  FABRICANTE  E  DO  FORNECEDOR.
INCIDÊNCIA  DO  ART.  18 DO  CDC.  DECADÊNCIA.
AFASTAMENTO. FLUÊNCIA DO PRAZO A PARTIR DO
TÉRMINO  DA  GARANTIA  CONTRATUAL.  (…)  2.  O
prazo  de  decadência  para  a  reclamação  de  vícios  do
produto (art. 26 do CDC) não corre durante o período de
garantia contratual, em cujo curso o veículo foi, desde o
primeiro mês da compra, reiteradamente apresentado à
concessionária  com  defeitos.  Precedentes"  (REsp.  Nº
547.794/PR, Rei. Min. Mana Isabel Gallotti).

RECURSO  ESPECIAL  -  DEMANDA  VISANDO  A
RESTITUIÇÃO  DE  QUANTIA  PAGA  PELO
CONSUMIDOR NA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO -
APRESENTAÇÃO  DE  VÍCIOS  DE  QUALIDADE  -
SUCESSIVOS  RETORNOS  À  REDE  DE
CONCESSIONÁRIAS  PARA  REPARO  DA  MESMA
IMPERFEIÇÃO  -  TRANSCURSO  DO  PRAZO  DE  30
(TRINTA)  DIAS  (ART.  18,  §1º,  DO  CDC)  -
ACOLHIMENTO DO PEDIDO PELA SENTENÇA A QUO
- REFORMA DO DECISUM EM SEGUNDO GRAU, POR
REPUTAR  RENOVADO  O  LAPSO  ANTE  A
REITERAÇÃO DE FALHAS NO FUNCIONAMENTO DO
BEM.  INSURGÊNCIA  DO CONSUMIDOR.  1.  Caso  em
que o  consumidor  adquiriu  veículo  "zero quilômetro",  o
qual apresentou sucessivos vícios, ensejando a privação
do uso do bem, ante os reiterados comparecimentos à
rede  de  concessionárias.  Efetivação  da  solução  a
destempo,  consideradas  as  idênticas  imperfeições
manifestadas no que tange ao "desempenho" do veículo,
segundo  as  balizas  fáticas  firmadas  pelas  instâncias
ordinárias.  Hipótese  de  cabimento  da  devolução  da
quantia paga. 2. Em havendo sucessiva manifestação de
idênticos  vícios  em  automotor  novo,  o  aludido  lapso
conferido para o fornecedor os equacionar é computado
de forma global,  isto é, não se renova cada vez que o
veículo é entregue à fabricante ou comerciante em razão
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do  mesmo  problema.  3.  A  solução  para  o  imperfeito
funcionamento do produto deve ser implementada dentro
do prazo de trinta dias, norma que, uma vez inobservada,
faz  nascer  para  o  consumidor  o  direito  potestativo  de
optar, segundo sua conveniência, entre a substituição do
produto,  a  restituição  imediata  da  quantia  paga  ou  o
abatimento proporcional do preço (art. 18, §1º, I, II e III,
do CDC). 4. Não é legítimo esperar que um produto novo
apresente defeitos imediatamente após a sua aquisição e
que o consumidor  tenha que,  indefinidamente,  suportar
os  ônus  da  ineficácia  dos  meios  empregados  para  a
correção dos problemas apresentados. 5. O prazo de 30
dias  constante  do  art.  18,  §  1º,  do  CDC,  consoante  o
princípio  da  proteção  integral  (art.  6º,  VI),  deve  ser
contabilizado  de  forma  a  impedir  o  prolongamento  do
injusto transtorno causado ao consumidor, na medida em
que  é  terminantemente  vedada  a  transferência,  pelo
fornecedor  de  produtos  e  serviços,  dos  riscos  da  sua
atividade econômica. 6. Recurso especial provido. (REsp
1297690/PR,  Rel.  Ministro  MARCO  BUZZI,  QUARTA
TURMA, julgado em 04/06/2013, DJe 06/08/2013)

CIVIL. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO-QUILÔMETRO.
DEFEITO.  A  quantidade  e  a  freqüência  dos  defeitos
manifestados  logo  após  a  compra  do  veículo  zero-
quilômetro autorizam o pedido da substituição (CDC, art.
18, § 3º); nada justifica a presunção de que, consertado o
último defeito, outro não se revele logo a seguir, como já
aconteceu  nas  ocasiões  anteriores.  Recurso  especial
conhecido  e  provido  em  parte,  tão-só  para  afastar  da
condenação  a  indenização  por  danos  morais,  com
conseqüente  reflexo  na  verba  honorária.  (REsp
445804/RJ, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA
TURMA, julgado em 05/12/2002, DJ 19/05/2003, p. 226). 

Sobre o tema, vale transcrever a lição de Luís Antônio Rizzatto

Nunes in Curso de Direito do Consumidor, 4ª ed., São Paulo, Saraiva, p.197: 

“O fornecedor não pode beneficiar-se da recontagem do
prazo de 30 dias toda vez que o produto retorna com o
mesmo  vício.  Se  isso  fosse  permitido,  o  fornecedor
poderia, na prática, manipulando o serviço de conserto,
sempre prolongar indefinidamente a resposta efetiva de
saneamento. (...) Bastaria fazer um conserto "cosmético",
superficial,  que  levasse  o  consumidor  a  acreditar  na
solução  do  problema,  e  aguardar  sua  volta,  quando,
então,  mais  30 dias  ter-se-iam para  pensar  e  tentar  a
solução. (...) Entendemos que nossa resposta é a única
interpretação teleológica possível do § 1º do art. 18. Isto
porque a redação desse parágrafo é explícita em permitir
alternativas  definitivas  para  a  solução do problema,  se
este não foi sanado nos 30 dias (...). Se assim não fosse,
a lei não diria que após 30 dias o consumidor pode exigir
a solução definitiva. (...) É que o CDC até admite o vício
como elemento intrínseco do processo de produção em
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massa, mas não aceita - nem poderia - que o consumidor
pague o preço exigido pelo fornecedor, receba o produto
e este não funcione indefinidamente. Seria praticamente
a  permissão  da  apropriação  indébita  ou  do
locupletamento  ilícito  pelo  fornecedor.  E  isso
seguramente nenhuma lei pode permitir”. 

Nessa mesma trilha, não diverge Leonardo Roscoe Bessa in.

Manual de Direito do Consumidor, São Paulo: RT, 2007, p.155): 

“No tocante à forma de contagem do prazo de 30 dias, é
certo que o fornecedor possui uma única possibilidade de
correção do vício. Afronta o princípio de proteção integral
do  consumidor  (art.  6º,  VI)  entender  que,  se  o  vício
ressurgir  após  o  conserto,  terá  o  fornecedor  a
possibilidade de invocar novamente o prazo de 30 dias
ou  até  mesmo os  dias  eventualmente  restantes.  Se  o
mesmo vício surgir novamente, o consumidor pode fazer
uso das opções indicadas pelos incisos I, II e III do §1º do
art. 18, ou seja, pode exigir a substituição do produto, a
restituição  imediata  da  quantia  paga  ou  o  abatimento
proporcional  do  preço,  tudo  sem  prejuízo,  nas  três
hipóteses, de eventual indenização por perdas e danos”. 

“In casu”, não restam dúvidas de que o direito resguardado ao

fornecedor  (fixação  do  prazo  de  30  dias)  foi  observado,  sendo  que  a

concessionária  teve  mais  de  uma  oportunidade  para  sanar  uma  mesma

imperfeição apresentada no veículo e num prazo muito maior do que os trinta

dias previstos no art. 18 do CDC, inclusive, em todas as revisões contratuais.

Ora,  o  automóvel  novo ou “zero  quilômetro”  é  bem durável,

cuja qualidade se presume aferida antes da entrega. Privar o consumidor do

uso normal, obrigando-o a se deslocar, por diversas vezes, à concessionária

para  solucionar  defeitos  no  veículo,  sem  resultado  produtivo,  traduz

inadimplência que obriga o responsável a indenizar ou promover a substituição

do bem.

O autor  pagou o preço de veículo  “zero quilômetro”  à  vista,

recebendo, no entanto, automóvel com defeito. Assim, se o consumidor arca

com o valor de um veículo novo, de luxo, é porque espera dele a tranquilidade

e confiabilidade em seu uso.

No mais, não há que se falar em cerceamento de defesa. Ao

contrário  do  que  foi  alegado  pela  Apelante,  não  houve  incongruência  na
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conclusão da perícia, tampouco a produção de um novo laudo pericial  sem

requerimento das partes. 

A bem da verdade, o perito ao lançar o laudo de fls. 289/293,

muito embora tenha a todo momento deixado claro que o veículo não tinha

sinais de mau utilização e que apresentava defeito nas “pinças de freio”, no

tópico final do Laudo concluiu que o automóvel não apresentava os defeitos

alegados pelo Autor da Ação. 

Em face disso,  percebendo o erro material  cometido,  às fls.

334/339, ofereceu novo laudo sanando o equívoco apresentado na conclusão

do anteriormente lavrado, dessa vez com conclusão coerente com toda a linha

de argumentação e fundamentação desenvolvida no ato pericial. 

De  outra  banda,  como  afirmou  a  Procuradoria  de  Justiça,

sendo o  Juiz  o  destinatário  da  prova,  e  cabendo  a  ele  a  aferição  sobre  a

necessidade ou não de sua produção, autorizado estava, na  forma do então

vigente art. 130 do CPC, a tomar a iniciativa de produzir ou não nova perícia,

bem como acatar nova quesitação.

Portanto, nos termos do dispositivo supra, cabe ao Magistrado

determinar os meios probatórios necessários à instrução do processo, de forma

que a análise sobre a prescindibilidade da prova está adstrita à valoração

subjetiva que o próprio julgador monocrático extrai dos elementos constantes

dos autos, porquanto se trata de subsídio destinado ao seu próprio

convencimento final. 

Assim, se o Julgador  entende que a matéria tratada é

eminentemente de direito, e que as provas documentais acostadas aos autos

tornam desnecessária a realização de uma nova perícia ou de novos quesitos,

nada há que reparar, até porque, como acima dito, não houve incongruência do

perito, mas apenas correção de erro material.
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Cumpre destacar que a prova, segundo Luiz Rodrigues

Wambier, é o “modo pelo qual o magistrado toma conhecimento dos fatos que

embasam a pretensão das partes” (Curso Avançado de Processo Civil, 2ª ed.,

São Paulo, ed. Revista dos Tribunais, 1999). 

Por isso, a atividade probatória deve ser direcionada ao Juiz,

condutor do processo e destinatário das provas produzidas, pois é a este que

cabe proferir a solução jurídica adequada. 

Com efeito, restou demonstrado no laudo que a solução para o

problema seria a simples troca da peça “pinça de freio”. Mas ao contrário de

efetivar  esse  simples  serviço,  a  concessionária  limitou-se,  a  todo  tempo,  a

efetivar tratamento paliativo denominado de “embuchamento”, que nada mais é

que a aplicação de uma camada de solda em torno do pino, sobre as peças

desgastadas, aumentando o seu diâmetro, a fim de corrigir a folga existente e

diminuir o barulho de que tanto se queixava o Autor. Acontece, que o problema

logo voltava. 

Ora, não seria difícil para as empresas promoverem a efetiva

troca  da  peça  com  defeito  ou  mesmo  ofertar  outro  veículo  de  iguais

características, o que certamente evitaria a onerosa demanda judicial e traria a

satisfação do cliente com o produto e seu fabricante.

Ao revés, as Promovidas tomaram apenas medidas paliativas

que  não  solucionaram o  problema,  de  modo  que  a  falha  na  prestação  de

serviço é clara e impõe a elas o dever de suportarem a restituição imediata da

quantia  paga,  monetariamente  atualizada,  não  havendo  que  se  falar  em

enriquecimento ilícito, pois tal medida decorre de proteção legal conferida ao

consumidor nos casos em que o fornecedor não soluciona o vício apresentado

(art. 18, § 1º, II, do CDC), mormente, em casos como o dos autos, em que a

recalcitrância da má prestação do serviço restou patente.

Todavia,  no  tocante  à  necessidade  de  abatimento  do  valor

decorrente da depreciação pelo uso do bem, tenho que melhor sorte assiste às

Apelantes, devendo haver o decote de 15% (quinze por cento) em face do uso
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pelo Autor por aproximadamente 08 (oito) meses antes de o problema no carro

aparecer, circunstância por ele mesmo narrada na petição inicial.

Por tais razões,  PROVEJO EM PARTE as Apelações Cíveis

para rescindir  o contrato de compra e venda do  veículo marca Kia, modelo

Sportage,  cor preta,  chassi  nº KNAKH812BA7677463, determinando que as

Promovidas restituam ao Autor o valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil

reais), como fixado na Sentença, impondo, no entanto, o abatimento de 15%

(quinze por cento) da quantia a ser restituída, em face da depreciação do bem

entre a data da aquisição e o surgimento do defeito no veículo, o que gerou

fruição.

Por fim, tendo em vista que não houve significativa mudança

na Sentença recorrida,  e  considerando a sucumbência recíproca,  mantenho

inalterada a distribuição das custas e despesas processuais, bem como o valor

dos honorários advocatícios fixados. 

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo Porto, Presidente em exercício. Participaram do julgamento, além do
Relator,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos, o
Excelentíssimo  Desembargador  José  Ricardo  Porto  e  o Excelentíssimo
Doutor Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz Convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão o representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 29 de agosto de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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